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PORTARIA Nº 121, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Acolher, em favor da servidora Waneide de Palma 

Herzog, a Licença Maternidade, no período de 180 dias, a 

contar do dia 26/01/2024 a 23/07/2024, conforme Processo 

nº 171/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua 

publicação . 

  

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 122, DE 06  DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Alexandre do Carmo 

Menegone do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete 

de Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 123, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a servidora Cynthia Ribeiro de 

Albuquerque do cargo em comissão de Adjunto de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível I, a partir 

do dia 06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 124, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Alexandre do Carmo Menegone para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Adjunto de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível I, a partir 

do dia 07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 125, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Cynthia Ribeiro de Albuquerque para 

exercer o cargo de provimento em comissão de Auxiliar de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível I, a partir 

do dia 07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 126, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Vinicius de Souza Sant'anna 

Amorim do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete de 

Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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PORTARIA Nº 127, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar a servidora Eneida de Brito Silva 

Lorenzoni do cargo em comissão de Auxiliar de Gabinete 

de Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 128, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Zaqueu de Jesus Martin do 

cargo em comissão de Adjunto de Gabinete de 

Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 129, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Elenilza de Jesus Oliveira para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Assistente de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível II, a partir 

do dia 07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

 

 

 

 

 

PORTARIA Nº 130, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Arnaldo Celestino da Silva para exercer o 

cargo de provimento em comissão de Agente de Gabinete 

de Representação Parlamentar – Nível II, a partir do dia 

07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 131, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Arisio Dias Barbosa do cargo 

em comissão de Auxiliar de Gabinete de Representação 

Parlamentar – Nível I, a partir do dia 06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 132, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Exonerar o servidor Paulo Roberto Viana Pereira do 

cargo em comissão de Adjunto de Gabinete de 

Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

06/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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PORTARIA Nº 133, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Paulo Roberto Viana Pereira para exercer 

o cargo de provimento em comissão de Auxiliar de 

Gabinete de Representação Parlamentar – Nível I, a partir 

do dia 07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

PORTARIA Nº 134, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA SERRA, no 

uso de suas atribuições legais conferidas pelo Art. 30, 

inciso V da Resolução nº 278/2020, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Arisio Dias Barbosa para exercer o cargo 

de provimento em comissão de Adjunto de Gabinete de 

Representação Parlamentar – Nível I, a partir do dia 

07/02/2024. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação  

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO REFERENTE AO PROC. ADM. 

Nº 497/2023 E PREGÃO ELETRÔNICO 009/2023. Objeto: A 

Contratação de Pessoa Jurídica por meio do Sistema de 

Registro de Preços, visando o fornecimento de material de 

consumo (copa e cozinha), para atender às necessidades 

da Câmara Municipal da Serra. A Câmara, por intermédio 

do seu Agente de Contratação, torna público o resultado 

da licitação, sagrando-se como vencedoras as empresas 

Expoente Comercio e Serviços Ltda – ME, CNPJ 

51.305.956/0001-32, com o valor total estimado para os 

itens de R$ 100.434,00 (cem mil, quatrocentos e trinta e 

quatro reais); e a empresa Fortlaser Comercio E Industria 

Ltda, CNPJ 51.275.639/0001-10, com o valor total estimado 

para os itens de R$ 9.745,00 (nove mil, setecentos e 

quarenta e cinco reais). 

Serra, 06 de fevereiro de 2024. 

Andreia Aparecida Lourençoni Degasperi 

Agente de Contratação da CMS. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 

RESOLUÇÃO Nº. 303, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE A FILIAÇÃO DESTA CÂMARA MUNICIPAL 

DE SERRA/ES À ASSOCIAÇÃO DAS CÂMARAS 

MUNICIPAIS E DOS VEREADORES (AS) DO ESPÍRITO 

SANTO – ASCAMVES, AUTORIZA PAGAMENTO DE 

CONTRIBUIÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal da Serra, Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e promulga a seguinte 

Resolução: 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Fica a Câmara Municipal de Serra/ES autorizada a 

filiar-se e contribuir mensalmente ou anualmente, em favor 

da Associação das Câmaras Municipais dos Vereadores 

(as) do Estado do Espírito Santo – ASCAMVES, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº. 29.261.474/0001-79.   

§ 1º O valor de que trata o caput é de acordo com o valor 

aprovado em Assembleia Geral da entidade e publicado 

através de portaria e/ou Resolução interna da ASCAMVES, 

conforme segue anexo, sendo pago em valor mensal ou a 

soma deste em doze vezes pago em parcela única, 

conforme disposto no Inciso I, § 1º, do art. 61 do Estatuto da 

ASCAMVES, a serem lançados conforme a apresentação de 

boleto de pagamento e/ou transferência eletrônica em 

conta bancária a ser informada ao setor financeira da 

câmara.   

§ 2º Quando os valores da contribuição sofrerem 

majoração, fica o Presidente da Câmara autorizado, por ato 

próprio, a ajustá-los, de conformidade com o que 

estabelece o Estatuto da ASCAMVES. 

§ 3º A autorização prevista no caput deste artigo é 

extensiva à realização de despesas referente a adesão e as 

taxas previstas no estatuto da entidade.   

Art. 2º A contribuição terá cunho exclusivamente para as 

atividades da ASCAMVES, conforme prescrito em seu 

estatuto, não podendo haver desvio de finalidade.  

Parágrafo único. A contribuição a que se refere o Art. 1º 

desta Resolução, será depositada até o último dia útil de 

cada mês.    

Art. 3º A contribuição cessará pela dissolução da 

ASCAMVES e/ou por outro meio estatutário, bem como por 

revogação da referida resolução autorizativa que venha 

determinar sua condição de desfiliada, o que será 

comunicado com antecedência e por escrito a ASCAMVES.  

Art. 4º As despesas autorizadas no art. 2º desta Lei correrão 

a conta de dotações orçamentárias próprias. 

Sala das Sessões “Flodoaldo Borges Miguel”, 05 de 

fevereiro de 2024. 

 

SAULO MARIANO RODRIGUES NEVES JÚNIOR 

Presidente 
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